
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.777.510 - RJ (2018/0283808-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS 

MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II - NAO PADRONIZADO 
ADVOGADOS : LUIS FELIPE FREIRE LISBOA  - DF019445 

 IARA FERFOGLIA GOMES DIAS VILARDI E OUTRO(S) - 
SP234435 

 ALESSANDRA DE JESUS SILVA  - SP283304 
AGRAVADO  : JOÃO LUIZ FERNANDES DE ALMEIDA 
ADVOGADO : JOSÉ GERALDO COSTA  - RJ012739 
ADVOGADOS : SARA REGINA DE OLIVEIRA  - RJ074964 

 FERNANDA BERNARDINO DE ALMEIDA  - RJ195869 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA 
DA PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO 
CONHECEU DO RECLAMO EM RAZÃO DA SUA 
INTEMPESTIVIDADE.

IRRESIGNAÇÃO DO EMBARGADO.  
1. A Corte Especial, ao apreciar o AgInt no AREsp 

957.821/MS, concluiu que, para os recursos interpostos sob a 
égide do CPC/15, a comprovação do feriado local deve ocorrer 
no ato da interposição do reclamo, nos termos do art. 1.003, § 6º, 
do CPC/15. 1.1. Essa comprovação deve ser realizada por meio 
da apresentação de documento idôneo, no ato da interposição do 
recurso, de forma que a cópia de informações extraídas da 
internet, não é apta, por si só,  a comprovar a  tempestividade do  
recurso. Precedentes.

2. Agravo interno desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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